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07 de maio de 2024

ORLY CASARA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2012
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. SUMULA CARF 180.

Nos termos da Sumula CARF n° 180, para fins de comprovacdo de despesas
médicas, a apresentacao de recibos ndo exclui a possibilidade de a fiscalizagédo
exigir elementos comprobatérios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Antonio Savio Nastureles — Presidente

(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes

Leite, Wesley Rocha, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente)

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificagdo de Langamento
— Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF, fls. 80/84, relativo ao ano-calendério
de 2011, exercicio de 2012, para formalizacdo da cobranca do crédito tributario, abaixo
discriminado:



  11020.721307/2014-30 2101-002.751 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 07/05/2024 ORLY CASARA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 21010027512024CARF2101ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2012
 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF 180. 
 Nos termos da Súmula CARF nº 180, para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de a fiscalização exigir elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Antonio Sávio Nastureles � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio Nastureles (Presidente)
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificação de Lançamento � Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF, fls. 80/84, relativo ao ano-calendário de 2011, exercício de 2012, para formalização da cobrança do crédito tributário, abaixo discriminado: 


A infração apurada pela Fiscalização, relatada na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 81/82, foi: 




Inconformado(a) com a exigência, a qual tomou ciência em 10/04/2014, fl. 85, o(a) contribuinte apresentou impugnação em 05/05/2014, fls. 39/46, com as alegações abaixo: 






(...) 




(...) 




Aos autos foram anexados os documentos de fls. 02/38 e 47/69. 
É o Relatório. 
A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário em litígio, com dispensa de ementa.
Cientificado da decisão de primeira instância em 03/07/2019, o sujeito passivo interpôs, em 30/07/2019, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) cabe à autoridade fiscal comprovar que os documentos apresentados não são válidos ou a ocorrência da infração tributária
b) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento
É o relatório.

 Conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre dedução indevida de despesas médicas
A autuação se deu pela falta de comprovação do serviço e do efetivo pagamento das despesas médicas e a decisão recorrida ratificou a necessidade dessa prova. 
Para o recorrente, os recibos de pagamento emitidos contém todos os requisitos exigidos, comprovam a ocorrência dos tratamentos, bem como, comprovam o efetivo pagamento. 
No entanto, não há impedimento de a autoridade fiscal coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço. Sobre o assunto, foi inclusive editada a Súmula CARF nº 180: 
Súmula CARF nº 180 
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais
No caso, a autoridade fiscal exigiu a comprovação da prestação do serviço e do efetivo pagamento da despesa médica e, nesse sentido, entendo que os recibos emitidos pelos profissionais prestadores não fazem essa prova, posto que são documentos particulares, que têm eficácia entre as partes. Em relação a terceiros, comprovam a declaração e não o fato declarado (artigo 408 do Código de Processo Civil e artigo 219 Código Civil).
De acordo com a decisão recorrida, o contribuinte foi intimado a apresentar à autoridade fiscal, documentos que comprovassem a realização e o efetivo pagamento da despesa.
O contribuinte não apresentou documentos que corroborassem com os recibos emitidos pela profissional. 
Os recibos foram considerados insuficientes para comprovação do serviço e do efetivo pagamento pela autoridade fiscal, bem como, na decisão proferida pela DRJ, tendo em vista que, na análise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua convicção, na forma do artigo 29 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Portanto, diante da ausência de provas quanto a prestação do serviço e do efetivo pagamento da despesa, não há reparos a se fazer à decisão recorrida. 
Conclusão
Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Cleber Ferreira Nunes Leite
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| DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Cod.DARF  Valores em Reas (RS)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA -SUPLEMENTAR (Sujeto & Multa de Oficio) | 2804 27,0
MULTA DE OFICIO {Passivel de Redugio) LUEE
JURDS DE MORA (caleulades afe V004 540,50
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito & Multa de Mors) 0211 0.0
MULTA DE MORA (M Passival de Reducdn) 0.0
JUROS DE MORA {calculadas até 2oz | 0.0
Valor do Crédito Tributdrio Apurado TELE

A infragdo apurada pela Fiscalizac&o, relatada na Descrigdo dos Fatos e Enquadramento
Legal, fls. 81/82, foi:

Dedugio Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de RS e .Em.ml indevidamente deduzido a fitulo de Despesas Medicas, por falta
de comprovacao, ou por falla de previsdo legal para sua deduc3, conforme abaixo discriminade.

Seq.| CPFICNPJ  Mome!Mome Empresarial| Cod. | Declarado Reembolsado Alterado
o[ EMENLED-n SLAKA PESEN CERRI i 1.00,00 000 0,00
0| mE 1R EI0-E ADRLMA WAREAS PEREI [iTH £.20,00 000 0,00

Folha de Continuacdo da Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal

Glosa dag despesae médicas declaradae com as profissionais acima, por falta de
comprovagdo da efetividade de pagamento. 0 contribuinte foi intimade a comprovar
a efetividade de pagamento, para confirmaglo do tratamento declarado. Conforme
art. 73 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), todas as deduces estdo sujeitas a
comprovagdo, oo justificacdo, a juizo da autoridade langadora,

Inconformado(a) com a exigéncia, a qual tomou ciéncia em 10/04/2014, fl. 85, o(a)
contribuinte apresentou impugnacdo em 05/05/2014, fls. 39/46, com as alegacBes
abaixo:

. PRELL ENTE
Da insubsisténcia do lancamento

Primeiramente é importante delinear o contexto em que surgiu
o langamento ora atacado, marcado pela auséncia de materialidade e precariedade da
fiscaliza¢do.

Tal constatacdo esta justificada pelo fato do lancamento ora
atacado nio ter sido precedido pelo devido procedimento fiscalizatério por parte daD.
Autoridade Fazendaria a fim de verificar a natureza dos servigos, cujo custo nao
aceitou como dedugio na declaragio de IRPF do Impugnante o que conduz a
inafastavel violagdo ao artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional, que assim determina:
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“Art. 132. Co pr & autoridade odministrativa
constituir o crédito dgrio pelo c assim dido o

0 _QErocon DONgoIcac O Pe L A

tributével, calculor 0 montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo e, sendo caso, propor @ aplicogdo da penalidode
cabivel.

(25 o

Nesse sentido a D. Autoridade simplesmente imputou aoc
Impugnante débito advindo da insuficiéncia do comprovante apresentado para
deducdo de despesas médicas relativas ao calculo do IRPF, sem fundamentar a
pretensao tributaria. Téo somente alegar que a prestagdo de um servico nao foi
comprovada carece de consisténcia e fundamentacao legal.

3. DO DIREITO
3.1 . Da g

Como informado no preambulo © ora Impugnante recebeu a
MNotificac3o de Lancamento em 10/04/2014, oportunidade em que se iniciou © prazo
de 30 dias para apresen da sua =

Assim, excluindo-se o dia da intimac@o e incluido o do
vencimento, seu prazo para oferecer impugnacao esgota-se em 10/05/2014, pelo que,
protocolada até a mencionada data, deve ser 3 = iva a presente
Impugnacso.

=.2. Do e

Conforme exposto, a D. Autoridade Fiscal lavrou Notificacio de
Langamento contra © Impugnante sob a alegac3c de que o mesmo deduziu da base de

do IRPF as. no valor de RS 7.231.75

{(sete mil. duzentos e trinta e um reais e s ta e cinco >
ici nre, pre i Que © Regulamento do Iimposto
de Renda - RIR. Decreto n? 3.000, de 26/03/9S5, as e a forma de
comprovacio dos valores dedutiveis a titulo de meds e de

fisioterapia:

(.)

No caso concreto, em conformidade com os requisitos ditados
pela_legislagdo citada, as despesas em questdo foram comprovadas através da

apresentacdo de recibos firmados pelos profissionais, com seu nome, enderego,
instcrigdo no drgéo profissional e nimero de inscrigdo no CPF/CNPY, além da indicagdo
do Impugnante como beneficidrio dos servigos. O Impugnante junta novamente copla
dos recibos. (doc, 02)
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Em que pese o art. 73 do RIR/99 dispor que todas as dedugdes
estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo a juizo da Autoridade Langadora, entende
o Impugnante que os recibos apresentados s3o documentos iddneos para o
preenchimento dos requisitos legais de deducdo das despesas médicas.

Isto porque, tendo o Impugnante realizado o pagamento aos
profissionais em espécie, os respectivos comprovantes devem ser considerados
suficientes para fundamentar a dedugio dessas despesas, pois além de comprovar a
prestacdo dos servigos, confirmam o seu pagamento.

Revela-se, dessa forma, ilegiti exigida pela D.

Autoridade Fiscal sob a alegacdo de gue ndo foram apresentados cheques nominais ou
qualguer outra demonstracao do efetivo pagamento.

A ser considerado vilido o mento da D. Autors iscal

se estaria afrontando o principio da legali estrita — pil istema tributdrio
nacional — uma vez que o0 Impugnante deduziu_despesas médicas comprovadas e
nguadrada nos requisitos legais enqua ontririo, a D, Autoridade Fiscal traz

argumentos sem gualgggr amparo IEBB'.

Da leitura do art. 80 do RIR/99 e art. 82 da Lei n2 9.250/1995
nio se constata a exigéncia da apresentacao de notas fiscais, extratos, exames ou
declaragdo do profissional indicando os dados do paciente, bastando a com provacao
de que os gastos foram feitos em favor do préprio contribuinte ou seus dependentes.

(.)

Portanto, a vista da jurisprudéncia, e principalmente a vista da
legislagdo, a comprovagdo da despesa médica é feita através de documento (recibo)
com a indicagdo do nome, endereco e CPF/CNPJ de quem recebeu o pagamento pelos
servicos prestados, ndo sendo licito & D. Autoridade exigir qualquer ocutro documento
ou comprovagao adicional.

O pagamento a psicologa e fisioterapeuta foram sempre
realizados com recursos em sua totalidade, oriundos das receitas declaradas no
exercicio de 2012 e saldo de caixa de exercicios anteriores, conforme comprova sua
declaracio de IRPF do mesmo exercicio.

Como se vé dos extratos bancarios ora juntados (docs 03 e 04),
a realizagdo de pagamentos em moeda corrente nacional, permitida pela lei brasileira,
é pratica utilizada pelo Impugnante.

Nota-se que a financeira do mesmo foi realizada
grande parte em dinheiro, me os reiterados saques de suas contas
bancarias abaixo descritos:

a) BANCO HSBC: (doc. 03)
- em = © ano calenddric de 2011 no valor total de RS
33.930.00 (trinta e tr&s mil novecentos e trinta reais).

b) BANCO SANTANDER: (doc. 043)
- em o ano io de 2011 no wvalor total de RS
30.900.,00 (' mil e reais).

Assim, n3o se pode i a inidoneidade dos documentos,
pois n3o restam duvidas em afirmar que: a) os icos foram ep

aoc impugnante; b} houve © pagamento em contrapartida a estes servicos; c) os valores
pagos e recebidos s3o agueles constantes dos r : d) os i foram

pelos profiss: is. com os r isito. g pela

De mais a mais, a D. Autoridade Fiscal nSo comprovou qualquer
indicio de irregularidade dos recibos apresentados.
=2

Aos autos foram anexados os documentos de fls. 02/38 e 47/69.
E o Relatério.



FI. 5do Ac6rddo n.° 2101-002.751 - 22 Sejul/1% Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11020.721307/2014-30

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o langcamento do
crédito tributario em litigio, com dispensa de ementa.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 03/07/2019, o sujeito passivo
interpds, em 30/07/2019, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) cabe a autoridade fiscal comprovar que os documentos apresentados ndo sdo
validos ou a ocorréncia da infracdo tributaria

b) os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a
comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servicos e efetivo pagamento

E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Cleber Ferreira Nunes Leite - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre deducéo indevida de despesas médicas

A autuacdo se deu pela falta de comprovacéo do servico e do efetivo pagamento
das despesas médicas e a deciséo recorrida ratificou a necessidade dessa prova.

Para o recorrente, 0s recibos de pagamento emitidos contém todos os requisitos
exigidos, comprovam a ocorréncia dos tratamentos, bem como, comprovam o efetivo
pagamento.

No entanto, ndo h& impedimento de a autoridade fiscal coletar outros elementos
de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existéncia da despesa e da
prestacdo do servico. Sobre o assunto, foi inclusive editada a Simula CARF n° 180:

Sumula CARF n° 180

Para fins de comprovacao de despesas meédicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais

No caso, a autoridade fiscal exigiu a comprovacdo da prestacdo do servico e do
efetivo pagamento da despesa médica e, nesse sentido, entendo que os recibos emitidos pelos
profissionais prestadores ndo fazem essa prova, posto que séo documentos particulares, que tém
eficacia entre as partes. Em relagdo a terceiros, comprovam a declaracdo e ndo o fato declarado
(artigo 408 do Codigo de Processo Civil e artigo 219 Codigo Civil).

De acordo com a decisdo recorrida, o contribuinte foi intimado a apresentar a
autoridade fiscal, documentos que comprovassem a realizacédo e o efetivo pagamento da despesa.

O contribuinte ndo apresentou documentos que corroborassem com 0s recibos
emitidos pela profissional.

Os recibos foram considerados insuficientes para comprovacgao do servico e do
efetivo pagamento pela autoridade fiscal, bem como, na decisdo proferida pela DRJ, tendo em
vista que, na andlise das provas apresentadas, o julgador é livre para formar sua convicgdo, na
forma do artigo 29 do Decreto n° 70.235, de 1972.
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Portanto, diante da auséncia de provas quanto a prestacdo do servico e do efetivo
pagamento da despesa, ndo ha reparos a se fazer a decisdo recorrida.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.
(documento assinado digitalmente)

Cleber Ferreira Nunes Leite



